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Atos do Prefeito

DECRETO Nº 033 de 15 de fevereiro de 2022

Declara Estado de Calamidade Pública nas 
áreas do Município afetadas por TEMPES-
TADE LOCAL/CONVECTIVA – CHUVAS IN-
TENSAS (COBRADE – 1.3.2.1.4), conforme 
a Instrução Normativa MDR nº 36/2020, e 
dá outras providências.

O Prefeito do Município de Petrópolis, no uso de 
suas atribuições legais, previstas nos artigos 5°, incisos 
XI e XXV e 37, inciso IX da Constituição Federal, dentre 
outros, além da previsão contida no artigo 78, inciso 
XLI da Lei Orgânica Municipal, no artigo 8º, inciso VI da 
Lei Federal n.º 12.608 de abril de 2012 e na Instrução 
Normativa do Ministério do Desenvolvimento Regional 
n.º 36, de 04 de dezembro de 2020, e

CONSIDERANDO as copiosas chuvas que atingi-
ram o Município de Petrópolis no dia 15 de fevereiro 
de 2022, quando o índice pluviométrico alcançou 
260 milímetros, no intervalo de menos de 06 horas, 
índice que representa mais de 100% da média mensal 
prevista para o mês de fevereiro;

CONSIDERANDO que, em decorrência de tal fenô-
meno da natureza, ocorreram inundações em todas as 
bacias hidrográficas do 1º Distrito do Município, além 
de deslizamentos de grande magnitude em diversos 
pontos desta região;

CONSIDERANDO que referidos desastres naturais 
ocasionaram inúmeros óbitos, bem como um grande 
contingente de pessoas feridas e hospitalizadas, além 
de elevado número de desabrigados e desalojados e 
vultosos danos de ordem material e ambiental;

CONSIDERANDO que, em face a extensão do desas-
tre, em magnitude que supera a capacidade de resposta 
do município, o mesmo encontra-se com infraestrutura 
de resposta e reconstrução comprometida;

CONSIDERANDO que há comprometimento do for-
necimento de serviços concessionários básicos como luz, 
água e comunicações, em diversos pontos do município;

CONSIDERANDO que o Poder Público Municipal 
não pode, a toda evidência, ficar alheio, indiferente ou 
insensível a esse excepcional e extraordinário estado de 
coisas, mas, ao contrário, deve contribuir para que haja 
um perfeito entrosamento com os diversos setores e 
segmentos da comunidade, solucionando ou minimi-
zando as perdas e as dificuldades dos munícipes atin-
gidos pela catástrofe, cabendo-lhe ainda a obrigação 
inescusável de restaurar a normalidade de suas vidas;

CONSIDERANDO, por derradeiro, que o Município 
não dispõe de recursos próprios ou mesmo previsão 
orçamentária suficientes para arcar com o montante 
dos prejuízos sofridos e fazer frente ao trabalho de 
resposta, menos ainda à reconstrução que, desse já, 
se mostra necessária;

D E C R E T A

Art. 1º – Fica declarado o Estado de Calamidade 
Pública, nas áreas do município em fase de registro 
no Formulário de Informações do Desastre – FIDE, 
em virtude do desastre classificado e codificado 
como TEMPESTADE LOCAL/CONVECTIVA – CHUVAS 
INTENSAS (COBRADE – 1.3.2.1.4).

Art. 2º – Ficam expressamente autorizadas, in-
dependentemente de licitação, as seguintes medidas 
e providências:

a) a requisição de veículos, máquinas e equipamentos 
junto a empresas e entidades privadas e junto a 
órgãos da Administração Pública, direta ou indireta, 
federal, estadual ou municipal, conforme permissivo 
constitucional inserto no Artigo 5º, inciso XXV, inclu-
sive com aquisição de bens ou locação a particulares;

b) a arregimentação, recrutamento e contratação de 
pessoal para prestação dos serviços necessários, seja 
voluntários ou mediante remuneração, conforme 
necessidade emergencial;

c) a realização e execução de obras e serviços por empresa 
privada, contratada a preços correntes no mercado;

d) a compra de gêneros alimentícios, remédios, 
vacinas, agasalhos, roupas, camas, colchões, len-
çóis, travesseiros, móveis, utensílios, materiais de 
construção e quaisquer outros produtos, itens ou 
mercadorias para atendimento das necessidades 
mais prementes e imediatas das pessoas e famílias 
vitimadas pelo desastre;

e) a realização de campanhas de arrecadação de 
recursos junto à comunidade, com o objetivo de 
facilitar as ações de assistência à população afetada 
pelo desastre.

Parágrafo único. Conforme o inciso VIII do Art. 75 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sem prejuízo 
das disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
101/2000), é dispensável a licitação nos casos de 
calamidade pública quando caracterizada urgência 
de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços 
públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, 
e somente para aquisição dos bens necessários ao 
atendimento da situação calamitosa e para as parcelas 
de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo 
máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência 
da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos 
contratos e a recontratação de empresa já pactuada.

Art. 3º – Ficam também postos à disposição do 
Município todos os serviços públicos ou de utilida-
de pública, essenciais ou não, notadamente os de 
transportes de pessoas e cargas, de fornecimento de 
energia elétrica, de telecomunicações e de águas, bem 
como os serviços hospitalares, destinados ao atendi-
mento de urgência, e os funerários, para sepultamento 
das vítimas da catástrofe, de acordo com a legislação 
aplicável às situações de calamidade pública.

Art. 4º – De acordo com o estabelecido nos 
incisos XI e XXV do artigo 5º da Constituição Federal, 
autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes 
de proteção e defesa civil, diretamente responsáveis 
pelas ações de resposta aos desastres, em caso de 
risco iminente, a:

I – adentrar em residências para prestar socorro 
ou para determinar a pronta evacuação;

II – usar de propriedade particular, no caso de 
iminente perigo público, assegurada ao proprietário 
indenização ulterior, se houver dano.

Parágrafo único: Será responsabilizado o agente 
de proteção e defesa civil ou autoridade administrativa 
que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a 
segurança global da população.

Art. 5º – De acordo com o estabelecido no Art. 5º do 
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, autoriza-
se o início de processos de desapropriação, por utilidade 
pública, de propriedades particulares comprovadamente 
localizadas em áreas de risco de desastre.

§ 1º – No processo de desapropriação, deverão 
ser consideradas a depreciação e a desvalorização que 
ocorrem em propriedades localizadas em áreas inseguras.

§ 2º – Sempre que possível essas propriedades serão 
trocadas por outras situadas em áreas seguras, e o proces-
so de desmontagem e de reconstrução das edificações, 
em locais seguros, será apoiado pela comunidade.

Art. 6º – Autoriza-se a mobilização de todos os 
órgãos públicos para atuarem sob a coordenação da 
Secretaria de Defesa Civil e Ações Voluntárias, nas 
ações de resposta ao desastre e reconstrução das 
áreas afetadas.

Art. 7º – O Estado de Calamidade Pública per-
manecerá em vigor enquanto não forem satisfatoria-
mente resolvidos e equacionados todos os principais 
problemas resultantes deste desastre que aflige o 
Município, sendo certo que não ultrapassará 90 (no-
venta) dias, podendo ser prorrogado até completar 
180 (cento e oitenta) dias.

Art. 8º – Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeitura Municipal de Petrópolis, 
em 15 de fevereiro de 2022.

RUBENS BOMTEMPO
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LUCIANE MARTINS BESSA BOMTEMPO
Secretária-Chefe de Gabinete

MIGUEL LUIZ BARROS BARRETO DE OLIVEIRA
Procurador-Geral

GIL CORREIA KEMPERS VIEIRA
Secretário de Defesa Civil e Ações Voluntárias

DECRETO Nº 34 de 15 de fevereiro de 2022

Declara estado de luto no Município de 
Petrópolis.

O Prefeito de Petrópolis, usando de suas atribui-
ções legais, e, com fundamento no art. 78, VII da Lei 
Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a tragédia que se abateu sobre o 
Munícipio de Petrópolis, provocando prejuízos e proble-
mas de toda ordem à população;

CONSIDERANDO que as enchentes e desabamen-
tos, em praticamente todos os pontos do 1º Distrito do 
Município, ceifaram inúmeras e preciosas vidas, sem 
contar o lastimável contingente de pessoas feridas e 
hospitalizadas;

CONSIDERANDO, por fim, que o Poder Público Mu-
nicipal não pode deixar de manifestar seu profundo pesar 
com o excepcional estado de coisas, prestando suas con-
dolências aos familiares e amigos das pessoas vitimadas;

D E C R E T A

Art. 1º – Fica decretado luto oficial por 3 (três) 
dias no Município de Petrópolis, a partir do dia 15 de 
fevereiro de 2022.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Petrópolis, 15 
de fevereiro de 2022.
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